
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2025

PREGÃO ELETRÔNICO:005/2025

PROCESSO Nº 372/2025

Ata de Registro de Preços para a eventual aquisição
de  material  de  informática  e  manutenção  de
equipamento  de  processamento  de  dados  para
atender  a  necessidade  da  Câmara  Municipal  de
Jataí  GO,  com  validade  de  12  meses,  celebrado
com as empresas MB da Silva Pinheiro  Comércio
Serviços, Neudes Oliveira De Jesus ME, Tecno Com
Informática Ltda  e Mix Telecom Comercio Produtos
De Telecomunicações Ltda 

 Às 09:01 horas do dia 18 de junho 2025, reuniram-se na Sala de Reuniões da
Câmara Municipal  de Jataí  – GO, estabelecida na Praça da Bandeira,  s/n,  Centro – Jataí-GO,
inscrita no CNPJ sob o nº nº 24.858.805/0001-39, representada pela Pregoeira, Sra. Juliana Paula
Chaves Furquim, brasileira, portadora do CPF/MF nº 873.757.451-53, e os membros da Equipe de
Apoio Eula Alves Costa e Cássia Lopes de Souza, designados pela Portaria 045/2025, com base na
Lei 14.133/2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão 005/2025, cuja ata e
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, R E
S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS, 

EMPRESA I

Nome: MB DA SILVA PINHEIRO COMERCIO SERVIÇOS  
CNPJ: 15.643.028/0001-14
Endereço: AL VISTA ALEGRE – Goiânia-GO 
Fone: (62) 3087-5153
E-mail: marcelo.mb@live.com
Representante: Marcelo Barbosa da Silva Pinheiro 

EMPRESA II



Nome: Mix Telecom Comercio Produtos De Telecomunicações Ltda 
CNPJ: 07.021.536/0001-32
Endereço: R. Presidente Antônio Carlos – Passos – MG
Fone:  (35) 98808-0203
Email: ivair@maxtelecombr.com
Representante: Jose Ivair Fernandes

EMPRESA III

Nome: Neudes Oliveira De Jesus ME
CNPJ: 07563511/0001-60
Endereço: Rua Cap. Sefarim de Barros, 1171, Centro, Jataí GO.
Fone:  (64) 3631-8690 
Email: neudesajato@hotmail.com
Representante Legal: Neudes Oliveira de Jesus

EMPRESA IV

Nome: Tecno Com Informática Ltda
CNPJ: 06.049.744/0001-87
Endereço: Avenida Dorival De Carvalho, 408, Bairro Centro, Jataí-Go
FONE:  (64) 3631-2345/ (64) 3631-1824 
EMAIL:narcizo@tecnocombrasil.com.br
Representante Legal: Narcizo Alves Cordeiro

visando o Registro de Preços para a eventual aquisição de material de informática e manutenção de
equipamento de processamento de dados  para atender a necessidade da Câmara Municipal de
Jataí  GO,  conforme  quantidades  e  especificações  constantes  da  cláusula  quarta  desta  ATA e
condições  e  especificações  constantes  do  edital  do  Pregão  n°.005/2025,  bem  como  da(s)
proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S) CONTRATADA(S). 

Parágrafo Único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS: 

São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar  a ARP com a CÂMARA MUNICIPAL no prazo máximo 03 (três) dias úteis, contados da
solicitação formal.

II  – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

mailto:neudesajato@hotmail.com


III – Entregar os produtos no Setor descrito na ordem de fornecimento emitida pelo Departamento
de Compras da Câmara Municipal de Jataí – GO no prazo não superior ao definido no Item 12
deste edital e Termo de Referência;

IV – Atender aos prazos e objetivos estabelecidos no Edital;

V – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

VI  –  Recebida  a  Nota  de  Empenho  e/ou  Requisição  de  fornecimento,  a  empresa  fornecedora
deverá providenciar a entrega do(s) produto(s),  dentro do prazo fixado neste edital  e Termo de
Referência, ao preço registrado na Ata;

VII  – Providenciar a imediata substituição dos produtos constatados pela Câmara Municipal em
desacordo com a proposta objeto do contrato, avarias e/ou defeitos, qualidade; 

VIII – Disponibilizar atendimento telefônico em horário comercial (de segunda a sexta-feira), para
pedidos e entregas, sem custo complementar para a CONTRATANTE. 

IX – Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação; 

X – A CONTRATADA deverá, manter controle de qualidade e compatibilidade com as obrigações
assumidas, além de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante
toda a execução do contrato; 

XI – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
 
XII – Responsabilizar pelos custos do produto, impostos e transporte;

XIII – Não alterar os quantitativos e marcas, a serem entregues sem anuência do CONTRATANTE. 
 
XIV  –  Reapresentar  sempre,  a  medida  que  forem  vencendo  os  prazos  de  validade  da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital Pregão Eletrônico nº 005/2025.

XV – Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

XVI – Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais,  acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde
que resulte de acordo celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ e a CONTRATADA;



XVII – Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;

XVIII – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à
prestação de serviço, sendo de inteira responsabilidade do prestador a contratação de funcionários
necessários a perfeita execução do serviço;

XIX  –  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,
transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  de  ordem  de  classe,
indenizações  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  aos  seus  empregados,  ficando,  ainda,  a
CÂMARA MUNICIPAL,  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício,  responsabilidade  solidária  ou
subsidiária;

XX – Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando a CÂMARA MUNICIPAL de responsabilidade solidária ou subsidiária;

XXI – Emitir Nota Fiscal Eletrônica NF-e;

XXII – Dar plena e fiel execução a ata, respeitando todos os requisitos e condições estabelecidas
neste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura, podendo ser prorrogada de acordo com a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

O preço registrado,  a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se
contidos na tabela abaixo: 

FORNECEDOR: MB DA SILVA PINHEIRO COMÉRCIO SERVIÇOS ME
CNPJ: 15.643.028/0001-14

Produto Descrição Produto Qtd. Total Valor Médio Valor Médio
Total

330 BATERIA CR2032 16 5,90 94,40

343 BATERIA SELADA 12V 7AH 20 5,95 119,00

3230 CARTUCHO TONER IMPRESSORA 
COPIADORA XEROX MODELO BROTHER
NÃO REMANUFATURADO TIPO 
CARTUCHO ORIGINAL COR TINTA 
PRETA MFC L6902DW

2 245,00 490,00



3237 CARTUCHO TONER 
IMPRESSORA/COPIADORA/XEROX ?
Modelo BROTHER ?, Não remanufaturado, 
Tipo Cartucho Original ? Cor Tinta PRETA
? DCP-L5652

6 231,40 1.388,40

766 CILINDRO IMPRESSORA BROTHER MFC
- L69020W

3 245,00 735,00

1339 FONTE ATX 500W SATA/IDE 12 115,95 1.391,40

3543 KIT COM 4 CORES DE TINTA ORIGINAL 
PARA IMPRESSORA CANON MODELO 
GX 7010

5 335,00 1.675,00

3559 KIT REFIL - TINTA 4 CORES - HP SMART 
TANK SÉRIE 610 ORIGINAL

3 210,00 630,00

3232 RECARGA DE CARTUCHO DE TONER
PRETO - modelo de impressoras laserjet 
P1505/1018/MFP426/1102/2055/1005

100 33,70 3.370,00

3234 RECARGA DE CARTUCHO DE TONER
PRETO CILINDRO ROLO MAGNÉTICO
LÂMINA COMPLETO

40 33,70 1.348,00

3233 RECARGA DE CARTUCHO DE TONER 
REFERÊNCIA IMPRESSORA COPIADORA 
BROTHER MFCL6902DW

10 43,50 435,00

3238 RECARGA DE CARTUCHO TONER 
IMPRESSORA/COPIADORA/XEROX ?
Modelo BROTHER ?, Não remanufaturado,

30 40,90 1.227,00

3238 Tipo Cartucho Original ? Cor Tinta PRETA
? DCP-L5652

30 40,90 1.227,00

3229 REFIL DE TINTA P/ IMPRESSORA 
ECOTANK ? MODELO EPSON 504 ? 
C13T03N12A 70 ML ? COR AMARELA ? 
ORIGINAL

15 5,90 88,50

3226 REFIL DE TINTA P/ IMPRESSORA 
ECOTANK ? MODELO EPSON 504 ? 
C13T03N12A 70 ML ? COR AZUL ? 
ORIGINAL

15 5,90 88,50

3228 REFIL DE TINTA P/ IMPRESSORA 
ECOTANK ? MODELO EPSON 504 ? 
C13T03N12A 70 ML ? COR MAGENTA ? 
ORIGINAL

15 5,90 88,50

3225 REFIL DE TINTA P/ IMPRESSORA 
ECOTANK ? MODELO EPSON 544 - 
C13T00N12A 65 ML ? COR AMARELA ? 
ORIGINAL

15 5,90 88,50

3223 REFIL DE TINTA P/ IMPRESSORA 
ECOTANK ? MODELO EPSON 544 - 
C13T00N12A 65 ML ? COR AZUL ? 
ORIGINAL

15 5,90 88,50

3224 REFIL DE TINTA P/ IMPRESSORA 
ECOTANK ? MODELO EPSON 544 - 
C13T00N12A 65 ML ? COR MAGENTA ? 
ORIGINAL

15 5,90 88,50



3222 REFIL DE TINTA P/ IMPRESSORA 
ECOTANK ? MODELO EPSON 544 - 
C13T00N12A 65 ML ? COR PRETA ? 
ORIGINAL

15 5,90 88,50

2509 REFIL DE TINTA P/ L355 MOD: T664 COR 
AMARELO ORIGINAL

8 5,90 47,20

2510 REFIL DE TINTA P/ L355 MOD: T664 COR 
AZUL ORIGINAL

8 5,99 47,92

2511 REFIL DE TINTA P/ L355 MOD: T664 COR 
MAGENTA ORIGINAL

8 5,99 47,92

2512 REFIL DE TINTA P/ L355 MOD: T664 COR 
PRETO ORIGINAL

10 5,99 59,90

2921 TECLADO USB PRETO 40 36,00 1.440,00

15.165,64

Nome: MIX TELECOM COMERCIO PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. | 
CNPJ: 07.021.536/0001-32

Produto Descrição Produto Qtd. Total Valor Médio Valor Médio
Total

4297 BATERIA SELADA/ ESTACIONÁRIA PARA 
USO EM NOBREAK 12V 5.2 AH -
Referência de Modelo: SJ12V5 Ah, cada 
Bateria 10cm x 9 cm x 6,8 cm (Altura, 
Largura e Profundidade),Peso unitário 
Aproximado: 1,4Kg, Carga com tensão 
constante, Flutuação: 13.50 a 13.80V, 
Ciclagem: 14.40 a 15,0V, Corrente Inicial: 
1,56A Máx, aplicações: UPS / no-breaks / 
estabilizadores, Sistemas de segurança e 
alarme, Circuito fechado de TV, Dispositivos 
eletroeletrônicos.

20 84,00 1.680,00

1.680,00

Nome: NEUDES OLIVEIRA DE JESUS ME
CNPJ: 07563511/0001-60

Produto Descrição Produto Qtd. Total Valor Médio Valor Médio
Total

3237 CARTUCHO TONER 
IMPRESSORA/COPIADORA/XEROX ?
Modelo BROTHER ?, Não remanufaturado, 
Tipo Cartucho Original ? Cor Tinta PRETA
? DCP-L5652

6 244,00 1.464,00

3556 DPS PROTETOR ELÉTRICO CLAMPER 
CONTRA SURTOS POCKET - 3P 10A

30 48,00 1.440,00

3911 FILTRO DE LINHA COM PROTETOR 
CONTRA SURTOS (DPS) - 127/220 volts - 
10 AMPERES - 5 TOMADAS - 3 PINOS - 
iCLAMPER ENERGIA 5 - LCF – PRETO

10 73,34 733,40



3235 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA 
MODELO TANQUE DE TINTA EPSON 
LIMPEZA DE SISTEMA DE TINTA 
CABEÇA E MANGUEIRAS TROCA DE 
BORRACHA DE INTRODUÇÃO DE PAPEL
TROCA ABSORVENTE DE TINTA FELTRO

30 299,51 8.985,30

3246 MINI CAIXA DE SOM PARA PC USB 20 
POTÊNCIA DE SAÍDA 3W RMS SAÍDA E 
ENTRADA P2 35MM ENTRADA PARA 
FONE DE OUVIDO COR PRETA USB

10 22,99 229,90

1983 MOUSE PAD ERGONÔNICO APOIO DE 
PUNHO COM GEL

15 16,99 254,85

1987 MOUSE USB OPTICO PRETO 40 18,49 739,60

2248 PILHA ALCALINA AAA2 PCT.2X1 60 4,27 256,20

2255 PILHA RECARREGÁVEL AAA 1000 MAH 
(2X1)

5 48,99 244,95

3241 TINTA SPECIAL P IMPRESSORA EPSON 
COR TINTA AZUL CIANO FRASCO 1 LT 
LINHA A ORIGINAL LINHA A ORIGINAL 
TINTA ESPECÍFICA PARA MODELO 
IMPRESSORA TANQUE DE TINTA

6 35,80 214,80

3242 TINTA SPECIAL P IMPRESSORA 
EPSONCOR TINTA MAGENTA ROSA 
FRASCO 1 LT

6 35,85 215,10

3240 TINTA SPECIAL P/ Impressora EPSON ? 
COR Tinta AMARELA ? Frasco 1 LT - Linha 
A, Original, Linha A, Original, Tinta 
Específica para modelo impressora tanque 
de tinta

6 35,32 211,92

3239 TINTA SPECIAL P/ Impressora Modelo 
EPSON ? Cor Tinta PRETA ? Frasco 1 LT - 
Linha A, Original, Tinta Específica para 
modelo impressora tanque de tinta

10 35,99 359,90

15.349,92

Nome: Tecno Com Informática Ltda
CNPJ: 06.049.744/0001-87

Produto Descrição Produto Qtd. Total Valor Médio Valor Médio
Total

3243 AUTOTRANSFORMADOR  ELÉTRICO
TRANSFORMADOR BIVOLT 120V EM
220V ENTRADA OU SAÍDA POTÊNCIA
1500VA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO
COR PRETO

8 117,94 943,52



4297 BATERIA SELADA/ ESTACIONÁRIA PARA 
USO EM NOBREAK 12V 5.2 AH -
Referência de Modelo: SJ12V5 Ah, cada 
Bateria 10cm x 9 cm x 6,8 cm (Altura, 
Largura e Profundidade),Peso unitário 
Aproximado: 1,4Kg, Carga com tensão 
constante, Flutuação: 13.50 a 13.80V, 
Ciclagem: 14.40 a 15,0V, Corrente Inicial: 
1,56A Máx, aplicações: UPS / no-breaks / 
estabilizadores, Sistemas de segurança e 
alarme, Circuito fechado de TV, Dispositivos
eletroeletrônicos.

20 94,00 1.880,00

3244 CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP,
Referência Impressora - LASERJET ? Tipo 
Cartucho Original ? Cor tinta PRETA ?
1102 ? Nº 85

2 169,99 339,98

3231 CARTUCHO TONER LINHA A 
IMPRESSORA HP REFERÊNCIA 
IMPRESSORA LASERJET HP 
NEVERSTOP MFP 1200W TIPO 
CARTUCHO ORIGINAL NÃO 
REMANUFATURADO COR TINTA PRETA 
MODELO DE REFERNCIA W1103A 
RENDIMENTO MÉDIO DE IMPRESSÃO 
2500 PÁG

30 125,00 3.750,00

3912 FILTRO DE LINHA ICLAMPER ENERGIA 8
+ USB

20 113,99 2.279,80

1327 FONE DE OUVIDO - HEADPHONE - 
PRETO

15 139,00 2.085,00

3236 MANUTENÇÃO EM NOBREAK MODELO 
600VA 700VA 1200VA E 1400VA SERVIÇO 
REPARO NO CIRCUITO DE CARGA DA 
BATERIA.

30 249,64 7.489,20

1871 MANUTENÇÃO EM NOBREAK TROCA DE 
BATERIA

20 200,00 4.000,00

2200 PEN DRIVE 16GB 20 25,99 519,80

2201 PEN DRIVE 32 GB 15 26,89 403,35

3558 PEN DRIVE 64 GB 10 31,00 310,00

2207 PEN DRIVE 8GB 25 24,89 622,25

2247 PILHA ALCALINA AA PCT. 2X1 60 3,50 210,00

2251 PILHA RECARREGÁVEL AA 12 53,99 647,88

3557 PROTETOR REDE RJ45 LAN RAIO 
SURTO DADOS DPS ETHERNET

30 36,99 1.109,70

26.590,48

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES: 

São obrigações da CÂMARA, entre outras: 
I.  Gerenciar,  através  do  Departamento  de  Licitações,  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,
providenciando  a  indicação,  sempre  que  solicitado,  dos  fornecedores,  para  atendimento  às



necessidades  da  Administração,  obedecendo  a  ordem  de  classificação  e  os  quantitativos  de
contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a  sua  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas;

III.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  perfeita  execução  do  presente  Registro  de  Preços,  através  do
Departamento de Licitação, por intermédio do Fiscal designado para este fim;

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, no site oficial
da Câmara Municipal, sem prejuízo de outras formas de divulgação, durante a vigência da presente
ata;
V.  Encaminhar  o processo do Pregão Presencial  e  a  Ata  de Registro  de Preços,  devidamente
publicada,  ao  TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS,  para  fins  de  anotação  dos  valores
registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas;

VI. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro
das condições estabelecidas no Edital;

VII. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

VIII. Rejeitar os itens deste Termo cujas especificações não atendam, em quaisquer aos requisitos
mínimos do Termo de Referência;

IX. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

X. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

XI. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) /  Fatura(s) da contratada, após a efetiva
entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO: 

Observados os critérios e condições estabelecidos no edital  do Pregão  005/2025,  a  CÂMARA,
visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou
mais  fornecedores  que  tenham  seus  preços  registrados,  respeitando-se  a  capacidade  de
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços
registrados.

CLÁUSULA SÉTIMA: 



O Registro de Preços efetuado não obriga a CÂMARA a firmar as contratações nas quantidades
estimadas, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: 

A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelo Departamento de Licitações
e/ou Compras.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO À CONTRATADA: 

A CÂMARA pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos itens de valor registrado nesta Ata
de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura
correspondente  dos  bens  entregues,  devidamente  atestada  pelo  setor  responsável,  em até  05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do atesto das faturas pelo fiscal do contrato e após o
recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O  pagamento  será  efetuado  mediante  apresentação  do  documento  fiscal  competente,  com os
documentos pertinentes. 

Parágrafo  Primeiro: O  documento  fiscal  deverá  ser  emitido  em  02  (duas)  vias,  e  estar
acompanhado dos seguintes documentos: 

a)  Certidão  Negativa  de  Tributos,  expedida  pela  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  e  pela
PREFEITURA.
b) Certidão Negativa de Débito – CND do INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ – GO,
será  devolvido  à  CONTRATADA para  as  devidas  correções,  passando  a  contar  novos  prazos
previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 

Parágrafo  Primeiro: os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo à  CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ  –  GO,  órgão gerenciador  desta  ATA,  promover  as
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ deverá: 



I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo  Terceiro: Quando  o  valor  de  mercado  se  tornar  superior  ao  preço  registrado  e  o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador da Ata poderá: 

I.  Liberar  o  fornecedor  registrado  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  das  penalidades
previstas  nesta  Ata  e no Edital  do  Pregão Presencial,  confirmada a  veracidade dos motivos  e
comprovantes apresentados;

II.  Para  o  disposto  no  subitem  anterior,  a  comunicação  deverá  ser  feita  antes  do  pedido  de
fornecimento dos produtos;

Parágrafo Quarto: A CÂMARA MUNICIPAL revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem
justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior aos
praticados no mercado;

VI.  Por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: 



A penalidade de  advertência  poderá  ser  aplicada nos seguintes  casos,  independentemente  da
aplicação de multas:

I.  descumprimento  das  obrigações  assumidas,  desde  que  não  acarretem  prejuízos  para  a
CÂMARA;

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

 As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA;

Parágrafo  Primeiro: Inexistindo  pagamento  devido  pela  CÂMARA,  ou  sendo  este  insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 5(cinco) dias corridos,
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo da
CÂMARA, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem
prejuízos à CÂMARA ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo  Único:  A  penalidade  prevista  nesta  cláusula  é  de  competência  do  ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no
prazo de 10(dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O presente  registro  decorre  de adjudicação às  PROMITENTE(S)  CONTRATADAS dos objetos,
cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência – Anexo I,  do
Pregão  Eletrônico  n°  005/2025,  conforme  decisão  do  Presidente,  datada  de  24/06/2025  e
homologação feita pelo senhor Vereador Presidente em 24/06/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Caberá  à  CÂMARA,  o  gerenciamento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  termos  da
legislação vigente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA:



As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o
que dispuserem o Edital  do Pregão  Eletrônico n°  005/2025 e as propostas apresentadas pelas
CONTRATADA(S),  prevalecendo,  em  caso  de  conflito,  as  disposições  do  Edital  sobre  as  das
propostas. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DOTAÇÕES

A despesa desse procedimento será exclusivamente destacada na seguinte dotação orçamentária:

33.90.30-17 Material de processamento de dados

339040-02 Manutenção e conservação de equipamentos de TIC

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  deste  Município,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas decorrentes  da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E,
por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

         Jataí-GO, 26 de junho de 2025. 

_________________________________
Marcos Patrick  de Castro Gomes

__________________________________________
Mb da Silva Pinheiro Comércio Serviços

__________________________________________________
 Mix Telecom Comércio Produtos De Telecomunicações Ltda 

______________________________
Neudes Oliveira De Jesus ME

_______________________________
Tecno Com Informática Ltda.
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